
CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 181336 - CE (2021/0230636-4)

RELATOR : MINISTRO GURGEL DE FARIA
SUSCITANTE : JUÍZO FEDERAL DA 23A VARA DE QUIXADÁ - SJ/CE
SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DE MADALENA - CE
INTERES. : MARIA ELIANE DE SOUSA LIMA
ADVOGADO : ERICK ANDRADE MENESES - CE016057
INTERES. : ASSOCIAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUAÇU
INTERES. : FUNDAÇÃO ESCOLA DE GESTÃO PÚBLICA FUGESP
INTERES. : UNIDADE DE EDUCACAO INTEGRADA DO NORTE DO BRASIL 

LTDA
 

DESPACHO

Cuida-se de conflito negativo de competência entre o JUÍZO FEDERAL DA 
23ª VARA DE QUIXADÁ - SJ /CE, suscitante, e o JUÍZO DE DIREITO DA VARA 
ÚNICA DE MADALENA (CE), suscitado, no âmbito de ação de procedimento comum 
sem liminar.

No presente caso, não está configurado o caráter de urgência da demanda, 
razão pela qual não se justifica a jurisdição extraordinária do plantão.

Solicitem-se informações ao Juízo suscitado, no prazo de 10 dias, nos termos 
do art. 197 do RISTJ.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal pelo prazo de 15 dias (art. 198 
do RISTJ).

Publique-se. Intimem-se. 
Brasília, 23 de julho de 2021.

MINISTRO JORGE MUSSI 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência
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